
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Terça-Feira - Recife, 24 de Janeiro de 2017 – DGP nº A 1.0.00.017

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª PARTE

I – Serviços Diários

Para o dia 25 (Quarta-Feira)
(Sem Alteração)

2ª PARTE

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª PARTE

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Tempo de Serviço

CAP PM Mat.  940515-1/4°  BPM  – MARIA LUCIANA SOUZA DE AMORIM,
requer fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 02 (dois) anos, 05 (cinco) meses
e 17 (dezessete) dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social
Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 15/12/2016.
De acordo com a Lei  n.  8.213 /91 art.  96,  inciso II,  houve concomitância  entre  os

tempos de INSS e  PMPE referente a  data  de 18/04/1994 portanto,  foi  reduzido ao  tempo de
contribuição do INSS, 00 (zero) ano, 00 (zero) mês e 01 (um) dia.
(Nota nº008/2017/DGP-1)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0. Tempo de Serviço

2º  SGT  PM  Mat.  28101-8/22º  BPM  –  CARLOS  ANTONIO  VENTURA
REVOREDO DE BRITO, requer fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 00
(zero) ano, 05 (cinco) meses e 01 (um) dia de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo
PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 09/01/2017.
(Nota nº042/2017/DGP-1)

2.2.0. Transferência para a Reserva Remunerada, a pedido

O Militar Estadual abaixo nominado requer Transferência para a Reserva Remunerada, a
Pedido:

Grad. Mat. Nome OME Ofício nº Requerido em

3º Sgt PM 27348-1 Afonso José da Silva 12º BPM 2.083/16/1ª Seção 01.09.2016

Despacho deste Diretor de Gestão de Pessoas: 
1. Deixa de ser procedida a abertura do processo de inatividade, face não haver sido

verificada as condições de admissibilidade, conforme alínea “a”, § 2º, art. 89, da Lei nº 6.783/74
c/c  a alínea “b”, Inc. I, art. 7º, da Portaria do CG. nº 202, de 03 NOV 2015 (SUNOR 045/2015).

2. PUBLIQUE-SE;
3. A DGP-1 e OME, para conhecimento e providências.
(Nota nº043/2016/DGP-9)
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3.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0. Tempo de Serviço

CB PM Mat.  31396-3/BPRp  – EVANDRO JOSÉ CORREIA DE MELO,  requer
fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 02 (dois) anos, 00 (zero) mês e 12
(doze) dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 21/10/2016.
De acordo com a Lei  n.  8.213 /91 art.  96,  inciso II,  houve concomitância  entre  os

tempos de INSS e PMPE compreendidos entre o período de 09/07/1990 a 11/07/1990 portanto,
sendo reduzido ao tempo de contribuição do INSS, 00 (zero) ano, 00 (zero) mês e 03 (três) dias.

(Nota nº002/2017/DGP-1)

CB PM Mat. 920689-2/9º BPM  – ROGÉRIO DE ALMEIDA SILVA, requer fazer
constar  em  seus  assentamentos,  para  os  efeitos  legais  00  (zero)  ano,  08  (oito)  meses  e  14
(quatorze)  dias  de Tempo de Serviço,  às  Atividades  abrangidas  pelo PSU (Previdência  Social
Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 13/12/2016.
(Nota nº003/2017/DGP-1)

4.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0. Tempo de Serviço

SD PM Mat. 117861-0/4° BPM – VAGNER ISAC BARROS DOS SANTOS, requer
fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 04 (quatro) anos, 02 (dois) meses e 13
(treze) dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 11/11/2016.

SD PM Mat.  108875-0/DF  –MARIA JULIANA MENDES VIEIRA,  requer  fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 03 (três) anos, 02 (dois) meses e 10 (dez)
dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 01/12/2016.
(Nota nº006/2017/DGP-1)

SD  PM  Mat.  111422-0/5°BPM  –  MÁRCIO  ALVES  RODRIGUES,  requer  fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 02 (dois) anos, 00 (zero) mês e 29 (vinte e
nove) dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 13/12/2016.
(Nota nº007/2017/DGP-1)

5.0.0. ALTERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO

5.1.0. Licença Médica - Concessão
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REQUERENTE: ALDO  MENDES  DA SILVA,   matrícula  nº  341-7, Assistente
Técnico em Defesa Social, AsDS,  lotado na DGP-4.

OBJETO: Concessão e gozo de 01 (um) mês de Licença Prêmio, referente ao3º decênio
de efetivo serviço público prestado ao Estado, a contar de de 11 de janeiro de 2016. Apresentação
dia 10.02.2017.

DESPACHO: DEFERIDO,  conforme Art.112,  Parágrafo  Único  da  Lei  nº  6.123/68.
(Nota Nº272/2016/dgp-5)

  

4ª PARTE

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

CONFERE:

                        LAELSON BARBOSA DE AGUIAR-TC QOPM
       Resp.pelo Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas

Difusão: Difusão: Site da PMPE, www.pm.pe.gov.br

MENSAGEM BÍBLICA

De  todas  as  boas  promessas  do  Senhor  à  nação  de  Israel,  nenhuma  delas  falhou;  todas  se
cumpriram.  Josué 21:45

https://www.bibliaon.com/versiculo/josue_21_45/
http://www.pm.pe.gov.br/

